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Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos
respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de

cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou
contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII,

VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,  XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
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* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos

termos do § 4º
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo

de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício

no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco

anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos
em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou

a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em

relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido
de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição

fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade,

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante
da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.
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* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se
o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime

de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que
couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de
instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto

no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para
os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o
beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
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 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

..................................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

..................................................................................................................................................................

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas
federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os
referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique
a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo
prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho, do Plano de Carreiras e Cargos
de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública da Fiocruz, do Plano de Carreiras e
Cargos do Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do
IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do INPI; o
enquadramento dos servidores originários das extintas
Tabelas de Especialistas no Plano de Classificação de
Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, e no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei
nº 7.596, de 10 de abril de 1987; a criação do Plano de
Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a
reestruturação da Carreira de Tecnologia Militar, de
que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998; a
criação da Carreira de Suporte Técnico à Tecnologia
Militar; a extinção da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Tecnologia Militar - GDATM; e a
criação da Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Operacional em Tecnologia Militar -
GDATEM; a alteração da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de
Tráfego Aéreo - GDASA, de que trata a Lei nº 10.551,
de 13 de novembro de 2002; a alteração dos salários
dos empregos públicos do Hospital das Forças
Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de
maio de 2001; a criação de cargos na Carreira de
Defensor Público da União; a criação das Funções
Comissionadas do INSS - FCINSS; o auxílio-moradia
para os servidores de Estados e Municípios para a
União, a extinção e criação de cargos em comissão; e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 301, de 2006,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO
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Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos
cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Quadros
de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e
Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº

10.483, de 3 de julho de 2002; ou
II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de

dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério
da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da
FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do
Trabalho e de Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados em
classes e padrões, na forma do Anexo I.

§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo do art. 1º serão
enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação,
constantes do Anexo II desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante do Anexo
III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de implementação das tabelas de vencimento
básico referidas no Anexo IV desta Lei.

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica renúncia às
parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988, que
vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste artigo.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada à diferença entre os valores
de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de
remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 2011, conforme disposto no
Anexo IV desta Lei.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração objeto da renúncia a que se refere o § 2º deste
artigo que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por decisão
administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução proporcional à
implementação das tabelas de vencimento básico de que trata o art. 7º desta Lei, e os valores
excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente identificada, de natureza provisória,
redutível na proporção acima referida, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de
vencimentos dos servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor

eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente identificada,
sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos servidores públicos



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, respeitado o que dispõem os §§ 3º e
4º deste artigo.

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho não poderá
ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo, a
parcela que vinha sendo paga em cada período de implementação das tabelas constantes do Anexo IV
desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da remuneração
recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita os efeitos financeiros de ações
judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º deste artigo, cujas decisões
sejam prolatadas após o início da implementação das tabelas de que trata o Anexo IV desta Lei, aos
critérios estabelecidos neste artigo.

 § 9ºO prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo, no caso de servidores
afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á até
30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção desde 30 de
junho de 2006.

 * § 9º com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 10.Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos

financeiros serão contados na forma do § 1º deste artigo ou da data do retorno, conforme o caso.
* § 10 acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio
Ambiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1º far-se-á mediante prévia aprovação em
concurso público específico, exclusivamente de provas.

§ 1º Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar-se-á obrigatoriamente por
áreas de especialização.

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos no art. 1º:
I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para os cargos de Gestor e

Analista Ambiental;
II - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme

definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista Administrativo;
III - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico equivalente, para o cargo

de Técnico Ambiental; e
IV - diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal específica, se for o caso,

conforme definido no edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo.
§ 3º Para acesso às áreas de especialização a que se referem o parágrafo único do art. 4º e

o § 1º, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos de formação e
titulação.

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente
cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas.

Art. 13.  Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira de Especialista em
Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, II e III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das
datas neles especificadas. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

§ 1º O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá variar de acordo com a
especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no parágrafo
único do art. 4º.

§ 2º A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista
Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão
inicial da respectiva tabela.

Art. 13-A.  A estrutura remuneratória dos titulares dos cargos de provimento efetivo
integrantes da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata o art. 1º desta Lei, terá a
seguinte composição:

I - Vencimento Básico; e
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II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - GDAEM, de
que trata a Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005.

Parágrafo único. Os integrantes da Carreira de que trata o caput deste artigo não fazem jus
à percepção da Vantagem Pecuniária Individual -VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de
2003. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de
2/2/2009)

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos Anexos I, II e III ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento básico imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer:

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em avaliação de desempenho
funcional especificamente voltada para essa finalidade, hipótese em que o interstício entre os padrões
corresponderá a 1 (um) ano, contado da divulgação do resultado da última avaliação efetuada;

II - por antigüidade, sempre que, no interregno de 3 (três) avaliações de desempenho
subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a progressão funcional por merecimento.

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus resultados apurados mensalmente
e consolidados a cada 12 (doze) meses, obedecendo ao disposto nesta Lei.

§ 1º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação da observância
dos seguintes critérios:

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das
atribuições do cargo;

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de
qualidade e economicidade;

III - assiduidade;
IV - pontualidade;
V - disciplina.
§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com as

características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de promoção por
merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de forma
habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1º.

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos
padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho.

§ 4º No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso II do § 1º, é vedada a
aferição de resultados com base em número de autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, ou
fundada na arrecadação decorrente da expedição desses atos ou de outros similares.

§ 5º A avaliação de desempenho será realizada por comissão de avaliação composta por 4
(quatro) servidores, pelo menos 3 (três) deles estáveis, com 3 (três) anos ou mais de exercício no
órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a
ser avaliado, sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será efetuada
ou respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação
expressa do servidor avaliado.

§ 6º O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a voz e não a voto nas
reuniões deliberativas da comissão a que se refere o § 5º.
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§ 7º O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente com base na aferição
dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos
demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório
relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais.

§ 8º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do
procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho.

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, dela
dando-se ciência ao interessado.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.216 DE 13 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da
revisão geral da remuneração dos servidores públicos,
corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 16. Será concedida, nos termos do regulamento, indenização de Cr$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos cruzeiros) por dia, aos servidores que se afastarem do seu local de trabalho, sem direito
à percepção de diária, para execução de trabalhos de campo, tais como os de campanhas de combate e
controle de endemias; marcação, inspeção e manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa,
saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais.

Parágrafo único. É vedado o recebimento cumulativo da indenização objeto do caput
deste artigo com a percepção de diárias.

Art. 17. O caput do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para
o quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, observados a
vinculação entre os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação das
atribuições, a equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração, com
prévia apreciação do órgão central de pessoal."

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do
IBAMA; institui a Gratificação Específica de
Docência dos servidores dos extintos Territórios
Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima -
GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a
concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de
que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos
militares dos extintos Territórios Federais do Amapá,
Rondônia e Roraima; autoriza a redistribuição, para os
Quadros de Pessoal Específico das Agências
Reguladoras, dos servidores ocupantes de cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de
Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias
e fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, nas
condições que especifica; cria Planos Especiais de
Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras referidas
no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004;
institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em
Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos
do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o
Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais - INEP; aumenta
o valor da Gratificação Específica de Publicação e
Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN,
instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005,
e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 304,
de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE composto
por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de Carreiras específicas,
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Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis específicas e voltados ao
exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito dos órgãos e
entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional. ("Caput" do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007)

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de
provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos
instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de Cargos de que
trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações
públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de
Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da
administração pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,
convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao
planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à execução de atividades de
atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível superior, necessárias ao
exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos e entidades da administração
pública federal, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas na sua
área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com atribuições voltadas
à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, de nível intermediário,
relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos ou entidades da
administração pública federal, ressalvadas as privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos
os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, além de outras
atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação; (Inciso acrescido pela Medida
Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, com atribuições voltadas
às atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da
informação relativos ao funcionamento da administração pública federal, bem como executar análises
para o desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas
específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e acompanhar as
atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos
aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade
dos dados; organizar, manter e auditar o armazenamento, administração e acesso às bases de dados da
informática de governo; e desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas
aos processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da
infra-estrutura da informática da Administração Pública Federal; (Inciso acrescido pela Medida
Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação brasileira às populações
indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; realização de estudos voltados à
demarcação, regularização fundiária e proteção de suas terras; regulação e gestão do acesso e do uso
sustentável das terras indígenas; formulação, articulação, coordenação e implementação de políticas
dirigidas aos índios e suas comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de
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atividades inerentes à proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos indígenas;
acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou
indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e pesquisas; bem como atividades
administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às competências institucionais de seu órgão
ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na
Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao
planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e administrativo especializado a
atividades inerentes ao indigenismo; execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados
e informações especializadas; orientação e controle de processos voltados à proteção e à defesa dos
povos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que
afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades, bem como atividades administrativas e
logísticas, de nível intermediário, inerentes às competências institucionais e legais de seu órgão de
lotação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº
11.907, de 2/2/2009)

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas às atividades
finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das competências constitucionais e
legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a
consecução dessas atividades. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,
convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão:

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-
Administrativo;

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-Administrativo; e
III - 350 (trezentos e cinqüenta) cargos de Analista em Tecnologia da Informação.
§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da administração pública federal ou neles
colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as necessidades de recomposição de seus
quadros de pessoal, devidamente justificadas.

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à extinção,
mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, vagos, existentes no Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,
convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

Art. 1º-B  Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
os seguintes cargos integrantes do PGPE:

I - 600 (seiscentos) cargos de Indigenista Especializado;
II - 1.800 (mil e oitocentos) cargos de Agente em Indigenismo; e
III - 700 (setecentos) cargos de Auxiliar em Indigenismo. (Artigo acrescido pela Medida

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do Anexo I
desta Lei.
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Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento efetivo
integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das
datas nele especificadas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.784, de22/9/2008)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da
República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e
os recursos ambientais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e
essencial à sadia qualidade de vida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a
finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e
as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; (Inciso com redação dada pela Lei nº
8.028, de 12/4/1990)

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes
governamentais fixadas para o meio ambiente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de
12/4/1990)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação
ambiental; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Inciso com redação dada pela Lei nº
7.804, de 18/7/1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 7º  (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de
remoção: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de
10/12/1997)

II - a pedido, a critério da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de
10/12/1997)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração:
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado
no interesse da Administração;

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas
expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica
oficial;

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou
entidade em que aqueles estejam lotados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

Seção II
Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

I - interesse da administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)
II - equivalência de vencimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)
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III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527,
de 10/12/1997)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Inciso
acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Inciso
acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão
ou entidade. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho
às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou
entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão
central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou
declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será
colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. (Primitivo § 2º
renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser
mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão
ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de
10/12/1997)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

...................................................................................................................................................................

Seção IV
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os
valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará
e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e
municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do
Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional,
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avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial,
evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento
de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente
da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos
três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e
premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior
ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente,
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível,
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa.

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153

da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


